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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 18/2024 – COM BASE NO ART.
75, INC. II DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021

O Município de Santana da Vargem/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.245.183/0001-70, com sede
a Praça Padre João Maciel Neiva, n.º 15, Centro, Santana da Vargem/MG, CEP: 37.195.000, com
critério de julgamento de Menor Preço por Item, nos termos do Art. 75, inc. II da Lei Federal n.º
14.133/2021, abre processo para “Aquisição de peças para Manutenção da Scanner Avision”.
O  aviso  completo  e  seus  anexos  encontram-se  a  disposição  dos  interessados  no  site  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br e  no  site  oficial  do  Município
www.santanadavargem.mg.gov.br na aba LICITAÇÕES.
Maiores  informações  podem  ser  solicitadas  pelo  telefone  (35)  3858-1200  ou  pelo  e-mail
compras@santanadavargem.mg.gov.br. Lembrando que objetivando a melhor proposta, deverá ser
observada as datas e horários discriminados a seguir:
Fase de Propostas: Início dia 23/01/2025 às 08:00 e encerramento dia 27/01/2025 às 07:59.
Fase de Lances: Início dia 27/01/2025 às 08:00 e encerramento dia 27/01/2025 às 15:00.

EXTRATO CONTRATO Nº 12/2025 –PROCESSO Nº 150/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº
67/2024.

Objeto:  Chamamento  Público  para  CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  para
prestação  de  serviços  de  manutenção  e  reparação  de  aparelhos  elétricos,  eletrônicos  e
eletrodomésticos, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de Santana da
Vargem/MG.

Contratante: Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, situada a Praça João Maciel Neiva, n°15, Centro.
Contratado:  MARCIO  FERREIRA  MARTINS  04572003670,  inscrita  no  CNPJ  n.º
19.177.184/0001-98, com sede/residente à Rua Coqueiral, nº 369, Botafogo, Três Pontas/MG, CEP
37187-180, neste ato representada por MARCIO FERREIRA MARTINS, portador(a) da Carteira
de Identidade RG n.º MG-xx.xxx.461, inscrito no CPF sob o n.º xxx.xxx.036-70
Vigência: 20 de janeiro de 2025 à 14 de janeiro de 2026.
Valor: O valor a ser pago ao contratado será de R$ 70,67 (setenta reais e sessenta e sete centavos)
por serviço prestado.
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2025 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG n.º MG – 7.364.468-7, CPF n.º 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  ao  Processo  Licitatório  N°
47/2024, Pregão Eletrônico Nº 15/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do  Processo Licitatório N° 47/2024, Pregão Eletrônico Nº 15/2024, que versa
sobre  o  “Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  telefonia  móvel  na  modalidade
controle, com fornecimento de Sim Cards (Chip) e aparelho em comodato”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
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processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha 286: 02.081.08.244.0801.2339.3.3.90.39.00 / 1.500.000.0000.000 - Recursos não Vinculados
de Impostos

Ficha 308: 02.081.08.244.0801.2341.3.3.90.39.00 / 1.660.000.0000.000 - Transferência de Recursos
do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Ficha 333:02.081.08.245.0801.2343.3.3.90.39.00 / 1.660.000.0000.000 - Transferência de Recursos
do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Ficha 350: 02.081.08.245.0801.2345.3.3.90.39.00 / 1.500.000.0000.000 - Recursos não Vinculados
de Impostos

Ficha 370: 02.082.16.482.0402.2046.3.3.90.39.00 / 1.500.000.0000.000 - Recursos não Vinculados
de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

4.2 Retroagem os efeitos deste termo para o dia 02/01/2025.

Santana da Vargem, 20 de Janeiro de 2025.

________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

JURÍDICO
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ERRATA para corrigir erro material na

LEI Nº 1.830, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

Fica RETIFICADO:

Onde se lê: 

“LEI MUNICIPAL Nº 001, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.”

Leia-se:

“LEI MUNICIPAL Nº 1.830, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.”

 Proceda-se à retificação.

Santana da Vargem, 21 de janeiro de 2025. 

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 41, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO,  A  PEDIDO,  DE

SERVIDOR  INVESTIDO  NO  CARGO  EFETIVO  DE

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e
em especial o artigo 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o protocolo nº 2025.01967.000000012, através do qual o servidor Sr.
Daniel Figueiredo a faz pedido de exoneração do cargo efetivo de Técnico em Agropecuária;

RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar o Sr. Daniel Figueiredo, de Masp nº 3.653, do cargo efetivo de Técnico em

Agropecuária, lotado na Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento
Econômico.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 21 de janeiro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira 

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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